
 
 

ESCLARECIMENTO 03 – PREGÃO PRESENCIAL SEBRAE/TO N.º 025/2015 
 

Diante da solicitação de esclarecimento referente ao Edital Pregão Presencial Sebrae/TO n.º 

025/2015 realizada pela empresa INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 

LTDA – INPAO Dental, a Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/TO passa a elucidar na forma 

que segue: 

 
Questionamento do dia 11/09/2015 
 
No item 03 do Termo de Referencia, que contempla os procedimentos cobertos do plano I e plano II, 

identificamos a cobertura de procedimentos de próteses, na qual dentro do orçamento estimado irá 

comportar os custos para uma adequada prestação de serviços. 

 

O que se torna inviável para o plano I ao custo apresentado com a especialidade de ortodontia, uma 

vez que o edital não contempla os procedimentos para o tratamento de Ortodontia conforme item 3 

do Termo de Referência e, se levarmos em conta que na especialidade ortodontia existem: 

 

RADIOLOGIA 
Fotografia 

Levantamento Radiográfico (Exame Radiodôntico) 

Modelos Ortodônticos 

Radiografia Interproximal - bite-wing 

Radiografia Oclusal 

Radiografia Panorâmica de Mandíbula / Maxila (ortopantomografia) 

Radiografia Panorâmica de Mandíbula / Maxila (ortopantomografia) com traçado cefalométrico 

Radiografia Periapical 

Slide 

Documentação Ortodôntica Completa 

 

ORTODONTIA 
Mantenedor de Espaço Fixo 

Mantenedor de Espaço Removível 

Aparelho Extra-Bucal 

Aparelho Ortodôntico Fixo Metálico 

Aparelho Ortodôntico Fixo Metálico Parcial 

Aparelho removível com alças bionator invertida ou de Escheler 

Arco Lingual 

Barra transpalatina fixa 

Barra transpalatina removível 

Bionator de Balters 

Botão de Nance 

Contenção Fixa por Arcada 

Disjuntor Palatino - Hirax 

Disjuntor Palatino - Macnamara 

Distalizador com mola nitinol 

Distalizador de Hilgers 

Distalizador Distal Jet 



 
 

Distalizador Pendulo/Pendex 

Distalizador tipo Jones Jig 

Gianelly 

Grade Palatina Fixa 

Grade Palatina Removível 

Herbst encapsulado 

Manutenção de Aparelho Ortodôntico - Aparelho Fixo 

Manutenção de Aparelho Ortodôntico - Aparelho Removível 

Manutenção de Aparelho Ortodôntico - Aparelho Ortopédico 

Mascara Facial - Delaire e tração Reversa 

Modelador Elástico de Bimler 

Monobloco 

Pistas Diretas de Planas - Superior e Inferior 

Pistas Indiretas de Planas 

Placa de distalização de molares 

Placa de Hawley 

Placa de Mordida Ortodôntica 

Placa Oclusal Resiliente 

Placa dupla de Sanders 

Placa encapsulada de Maurício 

Placa Lábio-Ativa 

Plano anterior fixo 

Plano Inclinado 

Quadrihélice 

Regulador de Função de Frankel 

Simões Network 

Splinter 

Mentoneira 

 

Fica notório a impossibilidade de uma adequada prestação de serviços, portanto acreditamos que o 

Plano I deve se manter conforme o item 3 do Termo de Referência, ou seja sem a especialidade de 

ORTODONTIA. 

 

Resposta: Frente ao questionamento, fica excluída a palavra – Ortodontia no referido item, 
conforme errata publicada. 
 

 
 

Palmas – TO, 11 de setembro de 2015. 

 

ODEANE MILHOMEM DE AQUINO 

Presidente da CPL 


